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Prezado Senhor,

Encaminhamos, em anexo, Projetos de Leis que

"Dispõe sobe o Conselho Mtnicipal dc Habilaçôo e d,ú oulros providêncios";

"C a o Fundo Municipal de Habilação";

" Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidrogas, e dá outras proüdàrcias";

* Insfiiui o PROGRÁMA "M,ÃO SOLIDÀRU/CONSTRUÇÃO DE CASAS POPIILARES E
DE MELHORIA DÁS HÁBITAÇÔES DE FAMÍLUS DE BAIXA RENDA'';

" Dispõe sobre a Polílica de alenümento aos ütcilot th Criança e do Adolescenle e dó outras
pro»idênclas";

"Allero hograna de Governo do Plono Plurianual do Município de Congonhas para o
erercíclo de 2002 a 200Í';

" Autorka o aberlura dc créditos ap*iais";

"Dispõe sohre a Organiziçõo do Sistema Maniclpal de Dcfesa do Consunidor - SMDC,
instilui a L'oordenadoàa Municipal de Defaa do Consumidor - PROCON, a Comissõo
Maniciptl Pem ncnte de Normotlwção - CMPN, o Conselho Municipal de Delesa do
Consumidor - CONDECON, e inslitui o Furulo Mnnicipal de Defesa dos Direilos Diluxx -
FMDD, e dá outros providêncios", a fim de serem analisados e votados pelos Seúores
Vereadores

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos proteslos de eshma e distinta
cons ideração.

AlenciosaÍnente,

, lfiL**.o,.'-,
?l Marcelo Armàndo Rodrigues
Secrctário Municipal de Governo
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Exmo. Sr.
Eduardo Cordeiro Metorinlos
Prteidente da Câmara Municipel de
Congonhar/MG

UBIÍSCHECK, 135-CENÍRO_CONGONHAS _ MG _ CEp 36.415_000 - ÍEL.:(3í)373í í300 - FAX: (31137311240



PREFEITURA{4UNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Projeto de Lei N. 05/2002

Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidroges' e dá outras
providências.

À Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Mnas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL l" O Conselho Municipal Artidrogas (COMAD), instituido pela Lei t 2.265, de 24

de novembro de 2000, passa a ser regido por esta Lei.
Perágrafo único. Para os efeitos desta Lei, a sigla COMÀD e a palavra Conselho

equivalem à denominação Conselho Municipal Aatidrogas.

Àrt. 2" O Conselho Munic@ Antidrogas (COMÀD), integrando-se ao esforço naciolal
de combate às drogas, dedicar-se.á ao pleno desenvolvimento das a@es referentes à redução da
dernanda de drogas.

Art 3o Ao COMAD caberá atuar como coordenador das atiúdades de todas as

instituições e entidades municipais Í€sponsáveis pelo tlesenvolümento das aSes srpra
mencionadas, assim como dos movimentos comunitários organizados e repÍesentações das
insituições federais e estaduais €rdstertes no mrmicipio e dispostes a cooperff com o esforço
municipal.

Parágrafo único. O COMAD, coÍno órgão coordenador drs atiüdades msnsiel6ilqq no
cqut, ôanerà integrar-se ao Sisterna Nacional Antidrogas (SISNÀD).

Art. 4' Para os fins desta Lei" considera-se:
I - redução de dernanda cômo o conjunto de ações relacionadas à prwenção do uso

indeüdo de droess, ao tratamento, à recuperação e à reinserçâo social dos indiüduos que
apresêntern tÍanstornos decorrentes do uso indevido de drogas.

II - droga como toda substância natural ou produto quimico que em coÍltâto com o
organismo humano, atue como depressor, estimulantg ou pe*urbador, alterando o
funcionamento do sistenra nervoso central, provocando mudanças no humor, na cognição e no
comportamento, podendo causar dependência quimica e se classificam em ilicitas e licitas,
destacando-se, dentre essas últimas, o álcool, o tabaco e os medicamentos;

III - drogas ücitas aquelas assim especificadas em lei nacional e tratados internacionais

lqado1 pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente pelo órgão competente ilo Mnistério
da saudq informada a secretaria Nacional Anüdrogas (SENÀD) e ó ulnistêrio da Justiça (MJ).

ArL 5'São objaivos do COMAD:
I Instituir e desenvolver o programa Municipal Antidrogas (PROMÂD), destinado ao

desenvolü mento das ações de redução da dernanda de drogas;
tr acompanhar o desenvolümento das ações de fiscalização repressão executadas
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§ l" O COMAD deverá avaliar, periodicamente, a cot{rmtura municipal mantendo
atualizados o Prefeito e os Vereadores à Câmara Municipal, quanto ao resultado de suas ações.

§ 2" Com a finalidade de conuibuir para o apÍimofirmento dos Sistemas Nacional e

Estadual o COMAD, por meio da remessa de relatórios Êeqüentes, deverá manter a Secretaria
Nacional Amidrogas (SENAD), e o Conselho Estadual Antidrogas (CONEI.[), perÍnanentemente

informados sobre os aspectos de interesse relacionados à sua atuação.

Ârrl 6' O COMAD t@ a seguhte estrutura:
I Presidàciq
tr Plerffo;
m Secretaria Exestiva.

§ I' O Pleoário é o órgão zupcrior de delüeração do COMAD.
§ 2" A Presidência e a Secretaria Executiva do COMAD serão ocupadas por um de seus

integrante.s, eleitos deffie os seus mernbros titulares.

ArL 7 O Conselho Municipal Anüdrogas será composto por:
I Árer governlmentd:
a) um repÍesentante da Secretaria Municipal de Assisência Social;
b) um Íepresentante da Secretaria Municipal da Saúde;
c) um repÍesentânte da FUMCULT;
d) um repÍesertante da Seoretaria Ivfunicipal da Educação;
e) um representaúe do Conselho Tutelar.

II De peúc NõoGovemamental:
a) um Íepfts€dante das Àssociações Conurnitarias;
b) um represeÍaad€ das Instituiçõe de tratanrento e rccuperação de drogados;
c) um repÍ€s€otarte da autoridade Policial;
d) um represe târte das InsituiÉe.s Religiosas;
e) um ÍepÍeseÍtante dos Chbes de Serviços

Art tr Os mernbros efetivos e srplentes do COMAD serão nomeados pelo Prefeito
Municipal, draves de Portaria, mediante indica@o das respectivas bases, observ'ada a
r€presêntação paÍitáÍia entre o Poder Públim e a sociedade ciü[ assegurada a participação das
instittições5 na forma do art. 7 desta Lei.

§ l' Cada titular do COMAD terá um zuplente oriundo da mesma categoria
representativa.

§ 2' O maníato dos comelheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma reconduçãq em
mandatos sucessivos, e reconduções ilimitadas, em Írnndatos intercalados.

§ 3' somente sení admitida a participação no coMAD de representante de entidade
juridicamente constituída.

§ 4o Os representantes do Governo Municipal serão de liwe escolha do Prefeito, pod«rdo
ser $bstituidos a qualquer tenpo.

ArL 9p o exercicio da função de conselheiro é consderado serviço público relwantg e
não será remunerado.

s
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Art10. Mediânte articu.lação com
deve organizar um calendrírio anual de
objetivos estabelecidos.

Parágrafo A
a parceria de e

organismos e instituições da comunidade. o COMAD
atiüdades, significativas para sua tinha de úabalho e

IF,t

de eventos e campanhas pode ser com o apoio e
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ArL 11. O COMAD, terá o pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da datâ da posse de
seus membros, para elaborar o Regimento Interno disciplinando sua organização e setr

funcionamento.

ArL 12. Fica criado o Fundo Municipal Antidrogas (FUMAD), sob a formâ de Recursos
Municipais Antidrogas (REMAD), constituido com base nas verbas próprias do orçamento do
município e com recursos suplementares gerados pelo Programa Municipal Artidrogps
(PROMAD).

§ l' O REMAD será gerido pela Secretaria Municipal da Fazend4 que se incumbirá da
execução orçamentária e do cÍonograma fisico-financeiro da proposts orçamentária anual, a ser

aprovada pelo Plená'rio.

§ 2' Constará no Regimento Intemo do COMAD o detalhamento da constituição e gestão

do REMAD, e dernais assultos pertinentes.

Art 13. Competirá ao COMAD pÍestar as informações ao SENAD e ao CONEN sobre
sra criação, visando integraçao ao Sisema Nacional e Estadual Antidrogas.

ArL 14. O Conselho Municipal Antidrogas, teÍá o pÍazo miíximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da posse de seus mernbros, para elaborar o Regimento Interno disciplinando sua
organizaqÃo e san funcionamento.

ArL 15. O Poder Executivo Municipâl tomará as proüdências necessárias, no prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta lei, para instalação efetiva e

funcionamento do Conselho Municipal Aatidrogas, nomeando ssrs int(BÍantes.

ArL f6. As despesas ..decorrentes desta Lei coÍÍerlo por conta das dotações
orçamentárias próprias.

AÍt- l7 . Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art 1& Rwogam-se as disposições em contrário, em especial a l,ei n. 1.471,de22 de
outubro de 1987

Congoúa.g 13 de maio de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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JUSTIT'ICÀTIVA ?

protestos de estima e

Senbor Prtsidente,
Senhor',es Vereldores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade adequar a nova
realidade do Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), instituído pela Lei de n' 1.471, de 22
de outubro de 1987, posteÍiormente modificado pela Lei n" 2.265, de 24 de novembro de 2000.

O Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), integrando-se ao
esforço nacional de combate as drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das ações
referentes à redução da demanda de drogas.

todas as instituições 
" 

*,ia"âi :3ffi*ffiT*TIi, [il'.H-l"ffilllTJiH'ã,1:
mencionadas, assim como dog movimentos ctrtrunit&ios organizados e representações das
instituições federais e estaduais existentes no município e dispostas a cooperar com o esforço
municipal.

Diatrte do exposto, enüamos o presente Projeto de Lei para
apreciação e aprovação dessa Egrégia Casa.
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LEI N'2.265

DISPOE SOBRE
ANTTDROGAS
PROVIDÊN(]IAS

O CONSELHO
COMAD . E

MUNICIPAL
DÁ OUTRAS

.<

A Câmara Municipal de Congonhas APROVOU, e eu, Prefeito Municipal,
SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI:

Art. lo - Fica instituído o Conselho Municipal Antidrogas COMAD - de
Congonhas, que se integrará na ação conjunta e articulada de todos os órgâos de níveis
federal, estadual e mmicipal que compõem o Sistema Nacional de Prevenção,
Fiscalização e Repressão de Entorpecentes, de que trata o Decreto Federal n" 110, de
02.9.1980, por intermédio do Conselho Estadual de Entorpecentes CONEN/MG.

Art. 2o - São objetivos do Conselho Municipal Antidrogas de Congonhas:

I - propor programa municipal de prevenção ao uso indevido e abuso de drogas e

entorpecentes, compatibiTizando-o com a respectiva política estadual, proposta pelo
Conselho Estadual, bem como acompanltar a sua execução;

II - coordenar, desenvolver e estimular prograrnas e atividades de prevenção da

disseminação de tráfico e de uso indevido e abuso de drogas;
Ill - estimrrlar e cooperar com serviços que visam ao encaminhamento e

tratamento de dependentes de drogas e entorpecentes;
IV - colaborar, acompaúar e formular sugestões para as ações de fiscalização e

repressào, executadas pelo Estado e pela União;
V - estimular estudos e pesquisas sobre o problema do uso indevido e abuso de

drogas, entorpecentes e substâncias que determinem dependência fisica ou psíquica;
Vl - propor ao Prefeito Municipal rnedidas que visem a atender os objetivos

previstos nos incisos anteriores:
VII - apresentar sugestões sobrc a materia para fins de encaminhamento às

autoridades e órgãos de outros municípios, estaduais e federais.

AÍt. 3o - O Conselho Muricipal Antidrogas de Congoúas será integrado pelos
seguintes membros, designados pelo Prefeito Municipal:

I - 4 (quatro) representantes da Prefeitura Municipal, sendo I (um) do órgão de
Educação e I (um) do orgão de Saúde;

II - 4 (quatro) representantes da sociedade civil, de livre escolha do Prefeito
Municipal;

III - a convite do Prefeito Municipal:

a) o Juiz de Direito;
b) o Promotor de Justiça;
c) o Delegado de Polícia:
d) autoridade da Policia Militar no município;

Y



e) autoridade Estadual de Ensino no município.
Parágrafo Unico - os membros do Conselho terâo o mandato de 2 (dois) anos,

permitida a recondução.

Art. 4o - O Conselho será presidido por um de seus membros. escolhi
designado pelo Prefeito Municipal.

Art. 5' - As funções de membro do Conselho não serão remuneradas, porérn,
consideradas de relevante serviço público.

Art. 6o - O presidente do Conselho, mediante indicação ao Prefeito Municipal,
poderá requisitar servidor ou servidores da Administração, para a implantação e

funcionamento do órgão.

AÍt. 7o - O Conselho poderá dispor de uma secretaria, dirigida por funcionário
indicado pelo seu presidente e designado pelo Prefeito Municipal.

Art. 8' - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas verbas
^ próprias do orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

AÍt. 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro dias do mês de novembro
de dois mil.

Altary de Souza Ferreira Júnior
Prefeito Municipal

!.i cê
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Câmara Municipal de Congonhas
Dal";-,"ar,-- 0^,!1r,,*/. fu" H<^*.t^'*:/a/a

Congonhas, 0l deiulho de 2.002.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 035i2002 -Dispõe sobre o Conselho Municipal de antidrogas, e
dá outras providênciais.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Executivo visando modificar a estrutura
do Conselho Municipal Antidrogas.

O projeto é de iniciativa do Executivo que é competente para tal.

A proposta está deüdarnente justificada, nào apresentando neúuma ilegalidade

) 0

I

ü.
ADRIAÍ{O MELILLO

Procurador do Legislativo

Rua Padre Afiônio conêa' 163 - centÍo - conSoúasÂ'ÍG - Tel.: (31) 3731-1840 - site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaÍanc@conett.com.br

Este é o nosso parecer, smi.
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Senhor Lider do Governo,
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Câmara MuniciPal de Congonhas
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PROJETO SUBSTITUTIVO NO Oí AO
PROJETO DE LEI NO 035/2002

orspôe soBRE o coNsELHo MUNrcrpAL ANTTDRoGAS, e oÁ ourRns
pRovroÊwcns.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, APROVOU
e eu, Presidente da Câmara, PROMULGO a seguinte LEI:

Art. 1o - O Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), instituído pela
Lei no 2.265, de 24 de novembro de 2000, passa a ser regido por esta Lei.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, a sigla COMAD e a
palavra Conselho equivalem à denominação Conselho Municipal Antidrogas.

Art. 20 - O Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), integrando-se ao
esforço nacional de combate às drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das
ações rêÍerentes â redução da demanda de drogas.

Art. 30 - Ao COMAD caberá atuar como coordenador das atividades de
todas as instituiçõês e entidades municipais responsáveis pelo desenvolvimento das
ações supra mencionadas, assim como dos movimentos comunitários organizados e
representaçôes das instituiçôes federais e estaduais existentes no município e
dispostas a coopêrar com o esforço municipal.

)

-.$,.)/

Parágrafo único - O
atividades mencionadas no caput,
Antidrogas (SISNAD).

COMAD, como órgáo
deverá integrar-se ao

coordenador das
Sistema Nacional

Art. 40 - Para os fins desta Lei, considera-se:
| - redução de demanda como o conjunto de açÕes relacionadas à

prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserçáo
social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso indevido de
drogas.

ll - droga como toda substância natural ou produto químico que em
contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulanie, ou
perturbador, alterando o funcionamento do sistema nervoso central, provocando
mudanças no humor, na cognição e no comportamento, podendo causar
dependência química e se crassificam em irícitas e lícrtas, oestacanoo_se, dentre
essas últimas, o álcool, o tabaco e os medicamentos,

il - drogas irícitas aqueras assim especificadas em rei nacionar etratados internacionais firmados pelo Brasil, e outras, relacionadas periodicamente ^ \

Rua Parire Antônio Conêa, l6l - Cenro ' CongoúaVMG ' ltl.: (ll ) 1731'1840 ' Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@cor.,,-0'}f



pelo órgáo competente do Ministério da Saúde, informada a Secretaria Nacional
Antidrogas (SENAD) e o Ministério da Justiça (MJ).

Art. 5o - São objetivos do COMAD:
| - instituir e desenvolver o Programa Municipal Antidrogas

(PROMAD), destinado ao desenvolvimento das açóes de redução da demanda de
drogas;

ll - acompanhar o desenvolvimento das ações de fiscalizaçáo e
repressão, executadas pelo Estado e pela União; e

lll - propor, ao Prefeito e à Câmara Municipal, as medidas que
assegurem a instituição desta lei.

§ ío - O COMAD deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura
municipal, mantendo atualizados o Prefeito e os Vereadores à Câmara Municipal,
quanto ao resultado de suas açôes.

§ 2o - Com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos
Sistemas Nacional e Estadual, o COMAD, por meio da remessa de relatórios
frequentes, deverá manter a Secretaria Nacional Antidrogas (SENAD), e o Conselho
Estadual Antidrogas (CONEN), permanentemente informados sobre os aspectos de
interesse relacionados à sua atuação.

Art. 60 - O COMAD tem a seguinte estrutura
| - Mesa Diretora;
ll - Plenário;

§ 1o - O Plenário é o órgão superior de deliberação do COMAD

§ 2" - O COMAD terá uma mesa diretora composta de Presidente,
Vice-Presidente, 1o e 2o Secretários, eleitos dentre seus membros titulares.

Art. 7o - O Conselho Municipal Antidrogas será composto por:
I - Área govemamental:
a) um representante da Secrêtaria Munlcipal de Assistência Social;
b) um representante da Secretaria Municipal da Saúde;
c) um representante da FUMCULT;
d) um representante da Secretar,a Municipal da Educação;
e) um representante do Conselho Tutelar.

ll - Da parte Não-Govemamental:
a) um representante das Associações Comunitárias:
b) um representante das lnstituições de tratamento e recuperação de

drogados;
c) um representante da autoridade policial;
d) um representante das lnstituiçóes Religiosas;
e) um representante dos Clubes de Serviços.
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Art. 8(, - Os membros efetivos e suplentes do COMAD seráo nomeados
pelo Prefeito Municipal, através de Portaria, mediantê indicação das respectivas
bases, observada a representação paritária entre o Poder Público e a sociedade
civil, assegurada a participação das instituições, na forma do art. 7o desta Lei.

§ 1o - Cada titular do COMAD terá um suplente oriundo da mesma
categoria representativa.

§ 2' - O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida
uma reconduçâo, em mandatos sucessivos, e reconduções ilimitadas, em mandatos
intercalados.

§ 3o - Somente será admitida a participaçáo no COMAD de
representante de entidade iuridicamente constituída.

§ 40 - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha
do Prefeito, podendo ser substituídos a qualquer tempo.

Art. 9o - O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço
público relevante, e não será remunerado.

Art. 10 - Mediante articulaçâo com organismos e instituiçôes da
comunidadê, o COMAD deve organizar um calendário anual de atividades,
signiÍicativas para sua linha de trabalho e objetivos estabelecidos.

Parágrafo único - A promoçâo de eventos e campanhas pode ser
efetivada com o apoio e a parceria de entidades nacionais ê intemacionais.

Art. 11 - Competirá ao COMAD prestar as inÍormaçôes ao SENAD e
ao CONEN sobre sua criaçâo, visando integração ao Sistema Nacional e Estadual
Antidrogas.

AÍt. 12 - O Conselho Municipal Antidrogas terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data da posse de seus membros, para elaborar o
Regimento lnterno disciplinando sua organizaçáo e seu funcionamento.

Art. í3 - O Poder Executivo Municipal tomará as providências
necessárias, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta
Iei, para instalação efetiva e funcionamento do conselho Municipal Antidrogas,
nomeando seus integrantes.

AÍt 14 - As despesas decorrentes desta Lêi conerão por conta das
dotaçôes orçamentárias próprias.

AÍt. í5 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ll
,N

):E
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s§'

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
Leis no 1 .471 , de 22 de outubro de 1987 e 2.265, de 24 de novembro de 2000.

Congonhas, 07 de agosto de2OO2

Vereador Ronaldo Cassemiro
Líder do Governo

CMC/hmfs
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Fl

Congonhas, 26 de agosto de 2.OO2

A
corrrssÃo DE LEGTsLAÇÃo,.rusrrÇa r nrolçÂo FINAL.

Ref.: Projeto de Lei n'035/2002 - Dispõe Sobre o Conselho l\4unicipal Antidrogas e dá
outras providências.

RELATORIO

O projeto Dispôe Sobre o Conselho llunicipal Antidrogas e dá
outras providências.

Para aprimorar o projeto foi apresentado pelo Vereador Ronaldo
Cassemiro, Projeto de Lei Substitutivo n'001.

Sou favorável à aprovação do projeto substitutivo

Esteéomeurelatório.

UZA NETO
tor

l !
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.---'-. C\Y-^ 9---.._
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A
conrtssÃo no slúou e asslsrrlicrA soctAI-.

Ref.: Projeto de Lei n" 035/2002 - Dispõe Sobre o Conselho Municipal Antidrogas e dá
outras providências.

nrlaróRro

O pro.ieto Dispôe Sobre o Conselho Municipal Antidrogas e dá

O Conselho atuará junto à comunidade no combate e na redução da

demanda de drogas

Sou favorável à aprovação do projeto substitutivo

Esteéomeurelatório.

MI IRA SOUZA NETO
Relator

q
c

:r_
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IPgec».
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Congonhas, 0l de novembro de2.O02.
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Congonhas, 08 de novembro de 2.002

conrrssÃo DE TRTBUTAÇÂo, nrxa"rÇas tr oRÇAMENTO.

Ref.: Projeto de Lei n' 03512002 - Dispõe Sobre o Conselho Municipal Antidrogas e dá
outras providências.

RELATORÍO

Com tais alterações este Conselho estará dentro das normas
orçamentárias previstas quando da liberação de recursos.

M I]CIO CORREA EVANGELISTA
,|

Relator
7

t-tl ( n (a. 2§6r'Q
(§4 <_;(a

CMC/hm S
'l-.*-- C-,-af.

/--)
rCLA, COn-,cLuÇõé1

l,
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Este pdeto vem adequar o Conselho Municipal Antidrogas que
tem como objetivo principal o combate ao uso das drogas.

Sou favorável à aprovação do projeto substitutivo.

Esteéomeurelfttrrio f\
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PROPOSTÇAO DE LEt No 050'2002

ospÕe soBRE o coNsELHo MUNrcrpAL ANTrDRocAs, e oÁ ournes
pRovroÊrucns.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, APROVOU:

AÉ. 'lo - O Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), instituído pela
Lei n" 2.265, de24 de novembro de 2000, passa a sêr regido por esta Lei.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, a sigla COMAD e a
palavra Conselho equivalem à denominaçáo Conselho Municipal Antidrogas.

Art. 20 - O Conselho Municipal Antidrogas (COMAD), integrando-se ao
esÍorço nacional de combate às drogas, dedicar-se-á ao pleno desenvolvimento das
açóes referentes à redução da demanda de drogas.

Art. 30 - Ao COMAD caberá atuar como coordenador das atividades de
todas as instituições e entidades municipais responsáveis pelo desenvolvimento das
açÕes supra mencionadas, assim como dos movimentos comunitários organizados e
representações das instituições federais e estaduars existentes no município e
dispostas a cooperar com o esforço municipal.

Parágrafo único - O COMAD, como órgáo
atividades mencionadas no caput, deverá integrar-se ao
Antidrogas (SISNAD)

coordenador das
Sistema Nacional

Art. 4o - Para os fins desta Lei, considera-se:
| - reduçáo de demanda como o conjunto de açóes relacionadas à

prevençáo do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserção
social dos indivíduos quê apresentêm transtornos decorrentes do uso indevido de
drogas.

ll - droga como toda substância natural ou produto químico que em
contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante, ou
perturbador, alterando o funcionamento do sistema nervoso central, provocando
mudanças no humor, na cognição ê no comportamento, podendo causar
dependência química e se classificam em ilícitas e lícitas, destacando-se, dentre
essas últimas, o álcool, o tabaco e os medicamentos;

lll - drogas ilícitas aquelas assim especificadas em lei nacional e
tratados internacionais firmados pelo Brasil, ê outras, relacionadas periodicamente
pelo órgão competentê do Ministério da Saúde, informada a Secretaria Nacional
Antidrogas (SENAD) e o Ministério da Jutiça (MJ)

Art. 50 - Sáo objetivos do COMAD:

Rua Padre Antônio CoÍrêa, 163 - Centro - Con8oúasIvíG - Tel.: (31) 3731-18,10 - Site; www.camaracongonlas.mg.gov.bÍ - E-mail: caflaramc@conett.com.bÍ
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| - instituir e dêsenvolver o Programa Municipal Antidrogas
(PROMAD), destinado ao desenvolvimento das açôes de reduçáo da demanda de
drogas;

ll - acompanhar o desenvolvimento das ações de íiscalização e
repressáo, executadas pelo Estado e pela União; e

lll - propor, ao Prefeito e à Câmara Municipal, as medidas que
assegurem a instituiçáo desta lei.

§ 1o - O COMAD deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura
municipal, mantendo atualizados o Prefeito e os Vereadores à Câmara Municipal,
quanto ao resultado de suas ações.

§ 20 - Com a finalidade de contribuir para o aprimoramento dos
Sistemas Nacional e Estadual, o COMAD, por meio da remessa de relatórios
frequentes, deverá manter a Secretaria Nacional Antidrogas (SENAD), e o Conselho
Estadual Antidrogas (CONEN), permanentemente informados sobre os aspectos de
interesse relacionados à sua atuação.

Art. 60 - O COMAD tem a seguinte estrutura
| - Mesa DiÍetora;
ll - Plenário;

§ 1" - O Plenário é o órgão superior de deliberaçáo do COMAD.

§ 2" - O COMAD terá uma mesa diretora composta de Presidente,
Vice-Presidente, 1oe2" Secretários, eleitos dentre seus membros trtulares.

Art. 70 - O Conselho Municipal Antidrogas será composto por:
l- Área govemamental:
a) uÍn representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) um representante da Secretaria Municipal da Saúde,
c) um representante da FUMCULT;
d) um representante da Secretaria Municipal da Educação;
e) um representante do Conselho Tutelar.

ll - Da parte Não-Govemamental:
a) um representante das Associações Comunitárias;
b) um representante das lnstituições de tratamento e recuperaçâo de

drogados;
c) um representante da autoridade Policial;
d) um representante das lnstituiçôes Religiosas;
e) um representanle dos Clubes de Serviços.

Art. 8o - Os membros efetivos e suplenles do COMAD seráo nomeados
pelo Prefeito Municipal, através de Portaria, mediante indicaçáo das respectivas

c
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bases, observada a repÍesentação paritária entre o Poder Público e a socieda

§ 1o - Cada titular do COMAD terá um suplente oriundo da mesma
categoria representativa.

§ 2' - O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida
uma recondução, em mandatos sucessivos, e reconduçÕes ilimitadas, em mandatos
intercalados.

§ 3o - Somente será admitida a participaçáo no COMAD de
representante de entidade juridicamente constituída.

Art. 90 - O exercício da função de Conselheiro é considerado serviço
público relevante, e não será remunerado.

Art. í0 - Mediante articulação com organismos e instituiçÕes da
comunidade, o COMAD deve organizar um calendário anual de atividades,
significativas paía sua linha de trabalho e objetivos estabelecidos.

Parágrafo único - A promoçáo de eventos e campanhas pode ser
efetivada com o apoio e a parceria de entidades nacionais e internacionais.

Art. 11 - Competirá ao COMAD prestar as informaçôes ao SENAD e
ao CONEN sobre sua criação, visando integraçáo ao Sistema Nacional e Estadual
Antidrogas.

Atl. 12 - O Conselho Municipal Antidrogas terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data da posse de seus membros, para elaborar o
Regimento lnterno disciplinando sua organização e seu funcionamento.

Art. 13 - O Poder Executivo Municipal tomará as providências
necessárias, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação desta
lei, para instalação efetiva e funcionamento do Conselho Municipal Antidrogas,
nomeando seus integrântes.

Art. 14 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
dotaçôes orçamentárias próprias.

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 16 - Revogam-se as disposi@es em contrário, em especial as
Leis no í.471, de22de outubro de 1987 e2.265, de24de novembro de 2000.C

civil, assegurada a participação das instituições, na forma do art. 70 desta Lei.

§ 4o - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha
do Prefeito, podendo ser substituídos a qualquer tempo.

Rua PadÍe Anlônio Corrêa. ló3 - Centro - CongoúavMc - Tcl.: (31) 3731- 1840 - site: www.camaÍacongoúas.mg.go!.br - E-mail; camaramc@conett.com.bÍ
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Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de novembro

de dois mil e dois.
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Câmara Municipal de C
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